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· LEI' N9 1.855, DE 22 DE ABRIL DE 1991.

"Concede perpetuidade a sepul tura 490, Quadra 24
do Cemitério de Nova Iguaçu".

· Autor: Vereador ALTA/ilIRGOMES'MORElRA
A CÃ:1AMMUNICIPALDENOVAIGUACU,POR SEUS REPRE

· S~TANTES -LEGAIS,DECRETAE EU SANCIONOA SEGUIN'--
TE LEI:

· '. . Art. 19 - Fica conltedida perpetuidade a
I: sepultura '490, Quadra 24 db Cemitéfio <Ie. Nova' I
· 'guaç\l, 'ond'e S'E! acham in~dos- os I'éstQ.~·.nibrtais

<Í~ MRIA C()NCErÇl\o ELOY DA s;tL'iA AHóR:iH~ "
'. ~ Art. 29 ~ A família de MARIACONCEIÇÃO
ELOYDA SILVA AMOR1M ficam assêgu~:hdos todos Os •

· direitos decorrentes da perpetuidade de que tra-
· ta· o artigo antérior - .',:: .

Art. 39 - Esta Lei entrará .~ v{go~:.na
da,ta de sua publicaçâo. ::', . ....,
PREFEIT-URAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU; 22· DE ABRlt
DE~-1991. ..,~' . .
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